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DECRETO MUNICIPAL Nº 375/2023 
21 de setembro 2023 

 
SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATEGICA 

DE SAUDE, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

67.367,82, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização 

contida na Lei Municipal nº 3.495/2022, de 13 de dezembro de 2022. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa 

do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, no valor de R$ 67.367,82 (sessenta 

e sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos), nas seguintes 

dotações do orçamento vigente: 
 
ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde  
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO)                                                                                                   Crédito Suplementar 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO 
S 
F 

G 
N 
D 

VALOR 

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE   
FONTE: 3518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - SUPERAVIT - Exercícios Anteriores  
339030: Material de Consumo (481)...........................................................................................................R$ 35.704,94 
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (517).................................................................R$ 28.968,16 
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica....................................R$ 2.694,72 
                                                                                                                                                                         =========         
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................................................R$ 67.367,82 
 

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º 

deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2022 no valor de R$ 

67.367,82 (sessenta e sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos), 

provenientes da seguinte forma: 

 

FONTE: 3518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - SUPERAVIT - 

Exercícios Anteriores...................................................................................R$ 67.367,82 

 

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos 

artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 

3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE 

SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 
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      Registre-se e Publique-se 

     GERALDO PEREIRA DA SILVA 

    Secretário Municipal de Administração. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2023 

PARA REDUÇÃO DE VALOR 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: DANIEL MUNHOZ PETTENUCI CLINICA LTDA. ME  

CNPJ sob o nº 26.909.064/0001-01 
 
Inexigibilidade nº 006/2023 - Chamamento Público nº 002/2023 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO DIGITAL COM FORNECIMENTO DE FILME TIPO RADIOGRAFIA E NO 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE QUE PERMITA A EMISSÃO DE LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO RAIO 
X. 
 
DO VALOR DO OBJETO 

(Art. 65, I, b, § 1º, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª - O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo, resolve promover a supressão do valor 

mensal no percentual em 20% (vinte por cento) do valor, referente a locação de equipamentos (item 01), 
compreendendo os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2023, com fundamento no art. 65, I, b, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/93 c.c Decreto Municipal nº 338/2023 de 31/08/2023 
 
CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 

057/2023, datado de 19 de abril de 2023 
 

                  Nova Londrina, 12 de setembro de 2023 
 
                                                                 

                                    LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

                                  Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 204/2023 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ nº. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO (A): WALDINÉIA LÚCIA VIEIRA DOS SANTOS 

CPF/MF nº. 061.925.909-40 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE 

CUIDADOR DE IDOSO DIURNO, O QUAL DEVERÁ PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA - PR, JUNTO AO CENTRO “DIA DO IDOSO DONA 
LETÍCIA”. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.016/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.006/2023. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais). 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente 

ao da prestação de serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa física após 
avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria responsável. 
 
DURAÇÃO: O prazo de execução e vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina-PR. 

 
 

                           Nova Londrina, 19 de setembro de 2023. 
 

 
 

                       LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE 

                      Secretária Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº. 075/2023-REPUBLICAÇÃO 
 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL   
 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

 
02– AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA MINERAL, MATERIAL 
PARA LIMPEZA, GÁS DE COZINHA, MATERIAL PARA OFICINAS, MATERIAL 
DE EXPEDIENTE E DIDÁTICO, MATERIAL DE PINTURA, EQUIPAMENTO DE 
SOM E VÍDEO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOA FÍSICA E JURÍDICA, 
CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF/2023, conforme especificações no 
Anexo I do edital. 
 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 

As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme estabelecido 
no edital, observados datas e horários limites. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 h do dia 02/10/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 h do dia 

02/10/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 

02/10/2023- após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
04 – As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à partir 
do dia 20 de setembro de 2023, no Site do Município – Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Plataforma BLL ou através do e-mail: 
janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
LÍVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE 

Secretária Municipal de Assistência Social  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.076/2023 
 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL  
 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO-MENOR PREÇO 
 
02 – REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual aquisição de 
equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda 
das Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR, conforme 
especificações no Anexo I do edital.  
 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 
As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 
10/10/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 
09:00 hrs do dia 10/10/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
10/10/2023 - após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
04 – As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste 
Edital à partir do dia 22 de setembro de 2023, no Site do Município – 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
Plataforma BLL ou através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA 
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 376/2023 
21 de setembro de 2023 

 
SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE 

NOVA LONDRINA, EM FAVOR DA SECRETARIA ESTRATÉGICA 

DE ADMINISTRAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE R$ 30.490,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO 

NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 

3.495/2022, de 13 de dezembro de 2022. 
 

DECRETA 

 

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do 

Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, no valor de R$ 30.490,00 (trinta mil, 
quatrocentos e noventa reais) na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração  
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO)                                                                                                 Crédito Suplementar 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO 
S 
F 

G 
N 
D 

VALOR 

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO  
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (16).........................................R$ 30.490,00 
                                                                                                                                                                          =========         

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................................................................R$ 30.490,00 
 

 

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste 
Decreto, será utilizado o Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 30.490,00 (trinta mil, quatrocentos 
e noventa reais), provenientes da seguinte forma: 

 

(Tendência de Excesso de Arrecadação)                                                                      R$ 

1.6.1.1.02.0.1.00 – Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
 

30.490,00 

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 30.490,00 

 

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 
1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com 
vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei 

Municipal nº 3.472/2022. 
 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE SETEMBRO 
DE 2023. 

 
 

 OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

      Registre-se e Publique-se 
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     GERALDO PEREIRA DA SILVA 

    Secretário Municipal de Administração. 
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